
 

 

 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – PR 
 

 
ADENDO DO EDITAL 002/2015    

 
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 

 

Por força da “AUTO -TUTELA” derivada do Princípio da Segurança Jurídica, Supremacia do 
Interesse Público e demais dispositivos pertinentes, esta Comissão Especial  através de 
seu Presidente, apresenta o “ADENDO”: 

 

13 – DA PROVA DIDÁTICA 

 
13.5 – Serão convocados para realização da prova didática os 5 (cinco) primeiros classificados na prova 
de títulos entre os coordenadores e agentes específicos. Entre os agentes generalistas será convocados  
os 27 (vinte e sete) primeiros classificados o equivalente a 3 (três) por vaga. 
 
13.6 – Todos os classificados para a realização das provas deverão apresentar no dia da prova 
planejamento em 3 (três) vias. 

 
17 – DA CONTRATAÇÃO 

 
14.4.1 – A comissão especial reserva-se ao direito de em caso de não preenchimento das vagas 
específicas a avaliar os currículos classificados na avaliação de títulos e convocar o mesmo para 
realização de prova didática para provimento do cargo. 

 
 

 
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
 
 
 

Cornélio Procópio-PR, 19 de março de 2015. 
 

 
 
 

JULIO CESAR SALES 
Presidente da Comissão Especial 

 
 

 
 
 
 

Rua: Alcino Benigno da Silva n° 80, Fone: (43) 8805-0711             
e-mail: pss.pelccp@gmail.com                                                                     Site:  www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

 


